
CADERNO 3  7TERÇA-FEIRA, 29 DE OUTUBRO DE 2013

Destino(s):
Marabá/PA - Brasil
Palestina do Pará/PA - Brasil<br
Servidor(es):
54846342/HUMBERTO BALBI REALE FILHO (Diretor Técnico) / 
2.5 diárias (Completa) / de 29/10/2013 a 31/10/2013<br
Ordenador: CLEIDE MARIA AMORIM DE OLIVEIRA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 604230
RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2013-EMATER-PA
Considerando que a tramitação do processo nº2013/413954, 
e após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente Sra. Cleide Maria Amorim de Oliveira 
Martins, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão 
Eletrônico nº 021/2013-EMATER-PA, cujo objeto é: Aquisição 
de Equipamentos de Informática para aparelhar 22 Escritórios 
Locais da Emater-PA, para atender o cronograma de execução de 
Meta 01 prevista no Plano de Trabalho do Termo de Cooperação 
fi rmado entre Emater Pará e o Núcleo de Gerenciamento 
do Pará Rural sob o número 003/2013, as empresas abaixo 
discriminadas:
LOTES 01 e 02
EMPRESA: IMAGEM INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ: 08.593.528/0002-04
VALOR GLOBAL: R$ 56.950,00
LOTE 03
EMPRESA: J.F.A. DORNELLES FILHO COMÉRCIO DE INFORMÁTICA 
– ME
CNPJ: 15.675.029/0001-40
VALOR GLOBAL: R$ 45.077,00
LOTES 04 e 05
EMPRESA: COMPAX COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA-ME
CNPJ: 07.655.234/0001-16
VALOR GLOBAL: R$ 12.280,00
CLEIDE MARIA AMORIM DE OLIVEIRA MARTINS
Presidente da EMATER-PA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 603883
PORTARIA N º 0419/2012-ADEPARÁ, DE 26 DE  

FEVEREIRO DE  2013  (*)
Dispõe sobre o TRÂNSITO DE FRUTOS DE CITROS produzidos no 
Estado do Pará.
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DOPARÁ - ADEPARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe conferem a Lei Nº 6.482, de 17de setembro de 2002,
Considerando o disposto na Lei Estadual nº 7.392, de 07 de abril 
de 2010 e o Decreto Estadual nº 106, de 20 de junho de 2011;
Considerando o que dispõe a PORTARIA Nº380, de 08 de 
fevereiro de 2012, desta Agência de Defesa Agropecuária do 
Estado do Pará;
Considerando a importância da citricultura para o Estado do 
Pará;
Considerando a necessidade de rastreabilidade e utilização das 
boas práticas agrícolas e garantindo a preservação de nossos 
pomares e controle de pragas no Estado do Pará; e
Considerando a necessidade de regulamentação do Trânsito 
Interno dos Vegetais no Estado do Pará
RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR que o trânsito intraestadual de frutos 
no Estado do Pará, deverá estar acompanhado dos seguintes 
documentos:
a) Guia de Trânsito de Vegetais (GTV);
b) Nota Fiscal do Produtor ou Nota Fiscal.
Art. 2º A emissão da GTV para a cultura do citros será emitida 
com base nos registros e/ou cadastros de produtores existentes 
na ADEPARA, para atestar a origem da carga.
§ 1 O registro e/ou cadastro referenciado no “caput” deste artigo 
será executado conforme estabelecido no art. 7º da Lei Estadual 
nº 7.392/2010;
§ 2 No caso do transporte não ser realizado pelo produtor, o 
portador deverápossuir o documento Autorização para Emissão 
de GTV, conforme art. 13 da PORTARIA Nº 380, de 08/02/2012.
Art. 3º A emissão da GTV será realizada exclusivamente por 
funcionário da ADEPARA habilitado para este ?m.
Art. 4º Cada GTV preferencialmente deverá ser emitida para 
uma única origem (propriedade/estabelecimento/organizações 
depequenos produtores), destino e ?nalidade, só atendendo a 
um único veículo.
Parágrafo Único: No caso de transporte dos produtos objetodesta 
portaria for feito em um único veiculo, com mais de uma origem, 
poderá ser emitida uma única GTV.
Art. 5º Em caso de mudança do destino ?nal será obrigatório à 
emissão de uma nova GTV, onde estará constando o novo destino 
?nal, desde que a mesma esteja dentro do prazo de validade.
Art. 6º O trânsito de frutos de citros oriundos de área com 
ocorrência da praga Leprose dos Citros, devidamente noti?cadas 
pela ADEPARA, somente serão realizados se comprovado que 
passaram por controle ?tossanitário de acordo com o Art. 4º da 
Portaria da ADEPARA Nº 822 de 19/04/2011.
Art. 7º O descumprimento do dispositivo nesta Portaria implicará 
em aplicação de medidas cautelares, sanções administrativas, 
de acordo com o disposto nos Art. 63, 64 e 65 da Lei Estadual 
n° 7.392/2010, cominados com os artigos 67 e 68 do mesmo 
diploma legal.
Art. 8º Em caso de apreensão da carga de citros, o proprietário 
ou detentor será constituído seu ?el depositário, não podendo a 
ADEPARA ser responsabilizada pela deterioração dos produtos 
apreendidos.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém do Pará, 26 de fevereiro de 2013
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DA DIRETORIA GERAL
SÁLVIO CARLOS FREIRE DA SILVA
DIRETOR GERAL DA ADEPARÁ, Em Exercício
(*) REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 603892
PORTARIA N. 4046 / 2013 - ADEPARÁ, DE  21 DE  

OUTUBRO DE  2013
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de Setembro 
de 2002.
CONSIDERANDO o Processo 2013/492261, de 15 de outubro de 2013.
R E S O L V E:
Art. 1º - REVOGAR a Portaria N° 3023/2013-DG,  de 01 de  
AGOSTO de  2013;
Art. 2º - FAZER  vigorar os efeitos desta portaria a contar da data 
da publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Diretoria Geral
SÁLVIO CARLOS FREIRE DA SILVA
Diretor Geral da ADEPARÁ, em exercício.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 604063

Dispensa: 42/2013
Data: 16/10/2013
Valor: 60.000,00
Objeto: Consiste na locação de imóvel para sediar a ADEPARÁ na 
Vila Canadá, Município de Água Azul do Norte/PA. contemplando 
para o período de 60 (sessenta) meses.
Fundamento Legal: substanciada nas disposições do inciso X, do 
Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
20122129745340000    339036              0261000000          Estadual
Contratado(s):
Nome: NIVALDO GOMES DE OLIVEIRA
Endereço: Av. Pará, Bairro: Centro, 298
CEP. 68533-000 - Água Azul do Norte/PA
Complemento: Quadra28, Distrito de Nova Canadá
Email: projur.adepara@gmail.com
Telefone: 9132101119 Fax: 9132101116
Ordenador: MARIO APARECIDO MOREIRA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 604065

Dispensa: 44/2013
Data: 17/10/2013
Valor: 45.444,00
Objeto: é a locação de um imóvel, localizado na Rua 94, nº 
085, CEP: 68.240-000, Bairro: STAFF, em Monte Dourado, 
no município de Almeirim / PA, para sediar a ADEPARÁ no 
Município de ALMEIRIM/ PA, contemplando, para o período de 
60 (sessenta) meses.
Fundamento Legal: Consubstanciada nas disposições dos incisos 
X, do Art. 24, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações.
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
20122129745340000    339036              0261000000          Estadual
Contratado(s):
Nome: JARI CELULOSE, PAPEL E EMBALAGEM S.A
Endereço: DISTRITO INDUSTRIAL, Bairro: Centro, S/N
CEP. 68240-000 - Monte Dourado/PA
Email: projur.adepara@gmail.com
Telefone: 9132101120 Fax: 9132101116
Ordenador: MARIO APARECIDO MOREIRA

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 604116

Contrato: 56
Exercício: 2013
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: Consiste na locação de imóvel para sediar a ADEPARÁ na 
Vila Canadá, no Município de Àgua Azul do Norte.
Valor Total: 60.000,00
Data Assinatura: 16/10/2013
Vigência: 16/10/2013 a 30/09/2018
Decreto Qualifi cação: 31.824
Data do Decreto: 01/01/2011
Data de Publicação do Decreto: 02/01/2011
Dispensa: 42/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
20122129745340000    339036              0261000000          Estadual
Contratado: NIVALDO GOMES DE OLIVEIRA
Endereço: Av. Pará, 298
CEP. 68533-000 - Água Azul do Norte/PAComplemento: Quadra 
28, Nova Canadá
Email: projur.adepara@gmail.com
Telefone: 9132101119 Fax: 9132101116
Ordenador: MARIO APARECIDO MOREIRA

INSALUBRIDADE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 604295

PORTARIA Nº 4081/2013 - ADEPARÁ, DE 25 DE 
OUTUBRO DE 2013.

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de 
setembro de 2002.
CONSIDERANDO os laudos periciais 017/2013 e 022/2013 
emitido pela SEAD, relativo ao adicional de insalubridade dos 
servidores lotados na Gerência e ULSA de Almeirim e Escritório 
de Atendimento de Gurupá.
RESOLVE:
CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, lotados neste 
Órgão, Adicional de Insalubridade – Grau Médio, correspondente 
a 10% (dez por cento) do vencimento do cargo efetivo.

Matrícula NOME CARGO A CONTAR 
DE

54185731/ 1 EVERALDO LUIS MARTINS 
CHAVES

FEA – ENGENHEIRO 
AGRONOMO 15/07/2013

57176022/ 1 JUAREZ FARIAS PONTES NETO ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 01/09/2013

5897916/ 1 MARIA DO SOCORRO 
CALDEIRA DE LIMA AUXILIAR DE BARREIRA 15/07/2013

5907397/ 1 PATRICIA BRAGA COLARES AUXILIAR DE BARREIRA 15/08/2013

54188544/ 1 ANGELO ROGERIO MORAIS DE 
OLIVEIRA

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 09/07/2013

54189781/ 1 MARCELO ANDRE SILVA 
RIBEIRO AUXILIAR DE CAMPO 09/07/2013

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MÁRIO MOREIRA
Diretor Geral

PORTARIA DE INVENTARIANTES
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 603930

PORTARIA Nº 214 /13 O Presidente e a Secretária Geral da 
Junta Comercial do Estado do Pará – JUCEPA, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a Solicitação da ADM, 
folha de tramitação RESOLVE:Artigo Primeiro: DESIGNAR 
os servidores Maria do Perpétuo Socorro Gomes Pereira, 
matrícula nº 344800/1, Júlia Gonçalves Spinelli, matrícula nº 
2022150/1 e José Ronaldo Dias Costa, matrícula nº 5757339/2 
para, sob a Presidência do primeiro, comporem a Comissão de 
Inventariante da JUCEPA. Artigo Segundo: A Comissão avaliará 
a situação dos resíduos patrimoniais e dos bens que perderem 
as suas características físicas, tornando-se irrecuperáveis e/ou 
antieconômicos apresentará relatórios acerca do assunto com 
propositura de medidas de acordo com as normas de segurança 
e legislação vigente. Artigo Terceiro: Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. Dê-se Ciência, Publique-se e 
Cumpra-se.Belém,21 de outubro de 2013.Paulo Sérgio Pinto 
Marques Pinheiro- Presidente

NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 603949

PORTARIA Nº 217/13 de 29-10-2013. Art. 1º NOMEAR 
Anaísa Duarte de Oliveira, para o cargo de Coordenador Regional, 
GEP – DAS.011- 3, a partir de 01/11/2013, conforme processo 
nº 2013/464120. PAULO SÉRGIO PINHEIRO - Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 602539

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NACIONA
NÚMERO: 1/2013

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de locação de mão de obra terceirizada, para um período 
de 12 (doze) meses nas sedes de Belém e Marabá, estado do 
Pará.
Entrega do Edital: Av. Duque de Caxias n° 277, 2° andar, sala 
02, bairro de Fátima.
Observação: O edital e seus anexos encontram-se a disposição 
dos interessados no local citado acima mediante recolhimento 
de taxa, a partir da publicação deste aviso, no horário de 
expediente (08hs às 17hs). Melhores informações pelo fone: 
(91) 3236-2884.
Responsável pelo certame: EDWIN JUNIOR ARAUJO DA SILVA
Local de Abertura: Av. Duque de Caxias n° 277, 2° andar, sala 
02, Fátima
Data da Abertura: 26/11/2013
Hora da Abertura: 09:00
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
22122129745350000       339034                 0661000000          Estadual
Ordenador: WALTER VIEIRA DA SILVA

AVISO- LICENÇA DE INSTALAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 604075

A COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO 
DE EXPORTAÇÕES DE BARCARENA – CAZBAR CNPJ 
13.095.405/0001-00,Torna em público que requereu na SEMA/
PA, Licença de Instalação – LI sob protocolo n° 2013/32700, 
para atividade de distrito industrial, no município de Barcarena-
Pará.
Belém-PA 25 de Outubro de 2013
Walter Vieira da Silva
Presidente da CAZBAR


